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PORTARIA Nº 1306/2025 

 
 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art.84, IV, da Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da LOM; e 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear novos membros do Conselho Municipal de Trânsito, devido aos ajustes 
efetuados no quadro de servidores da Municipalidade;   
 
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º Nomear novos membros do Conselho Municipal de Trânsito – CMT, com a seguinte representatividade: 
I - Representantes do Poder Público Municipal: 
a) Representantes da Secretaria Municipal de Obras: 
Titular: Geisiane Márcia Damasceno Loshi do Carmo 

Suplente: Janaina Nayara Souza Diniz 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:  
Titular: Edilaine Trindade de Orcena Silva Melo 

Suplente: Daniela Santos da Costa Batista Alves 

c) Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura: 
Titular: Sérgio Henrique Miranda 

Suplente: Patrícia Aparecida de Sousa Silva 

d) Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
Titular: Lorena Paula dos Santos 

Suplente: Célio Rosa de Melo 

II - Representantes da Sociedade Civil Organizada:   
a) Representantes da Associação de Moradores: 
Titular: João Batista da Silva 

Suplente: Milton Henriques Pereira   
b) Representantes das empresas de ônibus prestadoras de transporte no Município: 
Titular: Francisco Rodrigues Coelho 

Suplente: Irene Francisca Rodrigues Assis 

c) Representantes dos Taxistas do Município de Carandaí: 
Titular: Valdilei Henriques de Paiva 

Suplente: Julio Cesar do Santos Paiva 

d) Representantes da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais: 
Titular: 2º SGT PM Pedro Júnior de Carvalho 

Suplente: 1º TEM PM Dayker William de Souza Silva 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial, a 
Portaria nº 926 de 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 16 de julho de 2025. 

 
 
 

Clairton Dutra da Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de 
sua data. Carandaí, 16 de julho de 2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 
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